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ANO XXII                          S E S S Ã O  E X T R A O R D I N Á R I A                    NÚMERO 005 

PAUTA DO DIA,  27  DE  MAIO  DE  2024 
VERIFICAÇÃO DE QUORUM: CHAMADA DOS VEREADORES PRESENTES PELO SECRETÁRIO. (Art. 146, § Único – R.I.) 

ABERTURA: SOB A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTA A PRESENTE SESSÃO. (Art. 147 – R.I.) 

TEXTO BÍBLICO: SOLICITA UM(A) VEREADOR(A) QUE FAÇA A LEITURA DO TEXTO BÍBLICO (Art. 147, § ÚNICO – R.I.) 

T E X T O    B Í B L I C O 

 

Reta é a palavra do Senhor, e tudo o que ele faz merece fé. Deus ama o direito e a justiça, 
transborda em toda a terra a sua graça. A palavra do Senhor criou os céus, e o sopro de seus 
lábios, as estrelas. Ele falou e toda a terra foi criada, ele ordenou e as coisas todas existiram. Mas 
o Senhor pousa o olhar sobre os que o temem, e que confiam esperando em seu amor, para da 
morte libertar as suas vidas e alimentá-los quando é tempo de penúria No Senhor nós esperamos 
confiantes, porque ele é nosso auxílio e proteção! Sobre nós venha, Senhor, a vossa graça, da 
mesma forma que em vós nós esperamos! (Salmo 32) 

 

DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA (Art. 166-169 – R.I.) 

LEITURA DA ATA PELO SECRETÁRIO, DEPOIS FICARÁ A DISPOSIÇÃO DOS VEREADORES (Art. 167, § 1º – R.I.) 
 

P E Q U E N O   E X P E D I E N T E : 

 LEITURA PELO SECRETÁRIO DA SÍNTESE DA ATA, DE CORRESPONDÊNCIAS, PROJETOS E REQUERIMENTOS - USO DA PALAVRA, 04 ORADORES 

INSCRIÇÃO COM O SECRETÁRIO. (ART. 152, §§ 7º e 8º – R.I.), QUESTÃO DE ORDEM: 1 MIN PARA O VEREADOR, SEM APARTES (ART. 223 – R.I.) 
 

- LEITURA DA SÍNTESE DA ATA, SESSÃO ANTERIOR: 
 

- LEITURA DAS MATÉRIAS CONSTANTE DA CONVOCAÇÃO: 
 

1-PLC 100/2024 = PREFEITO MUNICIPAL 

Altera dispositivos na Lei Complementar nº 439, de 10 de março de 2020, que altera dispositivos da Lei 

Complementar nº 212 de 22 de dezembro de 2009, bem como na Lei Complementar nº 445, de 13 de abril 

de 2020. 
 

2-PLC 101/2024 = PREFEITO MUNICIPAL 

Acrescenta dispositivos na Lei Complementar nº 548 de 28 de dezembro de 2023, que revoga a Lei 

Complementar nº 389, de 14 de agosto de 2018, e fixa novos parâmetros para concessão do adicional de 

produtividade no âmbito do Poder Executivo do Município de Anápolis, e dá outras providências. 
 

 

OBEDECENDO AOS CRITÉRIOS DE TRAMITAÇÃO, O PRESIDENTE SUSPENDERÁ A SESSÃO PELO TEMPO 

NECESSÁRIO PARA AS COMISSÕES CONJUNTAMENTE EMITIR PARECER SOBRE AS MATÉRIAS. (ART. 168 - R. I.) 
 

REABRINDO A SESSÃO EXTRAORDINÁRIA. 

O R D E M  D O  D I A :  

ORDEM DO DIA: DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DAS MATÉRIAS EM PAUTA (ART. 159 – R.I.), 
PELA ORDEM: 3 MIN CADA VEREADOR, SEM APARTES (ART. 87, § 3º / ART. 187, XVII) 

 

- EM PRIMEIRA VOTAÇÃO: 
 

1-PLC 100/2024 = PREFEITO MUNICIPAL 

Altera dispositivos na Lei Complementar nº 439, de 10 de março de 2020, que altera dispositivos da Lei 

Complementar nº 212 de 22 de dezembro de 2009, bem como na Lei Complementar nº 445, de 13 de abril 

de 2020. 
 

2-PLC 101/2024 = PREFEITO MUNICIPAL 

Acrescenta dispositivos na Lei Complementar nº 548 de 28 de dezembro de 2023, que revoga a Lei 

Complementar nº 389, de 14 de agosto de 2018, e fixa novos parâmetros para concessão do adicional de 

produtividade no âmbito do Poder Executivo do Município de Anápolis, e dá outras providências. 
 

 


